
L~I ti9 1,.1,07,
D~ 23 I?~ JANEI~O DE 1986.

"Reconhece de Utilidade pública
a Assoc',ação d<=! Monldore,s do
Bairro Sargento Roncat,i"

A CAMARA MUNICIPAL D~ NOVA
, IGUAÇU, POF( SeUS 'REPRESENT'ÁN-'
" TES LEGAIS. DECRETA E, EU, S~iN

ÇIONO, A SEGUINTE LEI:

Ar!. 19 - Fica reconhecida" de
, Utilidad€J Púb'ica a Associaçãod"l MO
,~ radares do Bairro' Sargel',!o Ronca1ll,
'situada na A,v. Joaquim da Costa Li~
• ma. n9' 5,900, c'2.nrro COmun·tãric 1,

BelforrJ Roxo - N'ova Iguaçu. '
. Art. 29 - A pr'oiSeri!e Lei entrflrf!

em viqor na data de suajjublica,G~o.
Ar!. 39 ~ RéVogam-se éÍs'crispo~,

SiÇÕE'iS em contrário.' . ' <' "_
~·_:"":"'L.__~----_··_-_·_---'-·_-·-- --~_._. _


